Projeto de Resolução nº 02, de 03 de agosto de 2023.

“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 05, de 11 de maio de 2023.”
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de setembro de 2023 o prazo para apresentação das conclusões da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 05, de 11 de maio de 2023, que “Cria Comissão Especial”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 03 de agosto de 2023. 
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      2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que a Comissão solicitou a prorrogação do prazo para a apresentação de suas conclusões através do Ofício OFCOM Nº 05/2023 – CM, visto não ter sido possível concluir os trabalhos até a presente data, estando a Relatora Sheila da Silva licenciada do cargo de vereadora até o final do mês de agosto.

Considerando que o prazo inicialmente previsto para o funcionamento da referida Comissão finaliza no próximo dia 08 de agosto, e a última sessão ordinária antes da data ocorrerá em 07 de agosto, ao presente Projeto de Resolução é requerida a tramitação em regime de urgência. 

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração.
Dois Irmãos, 03 de agosto de 2023. 
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